
Santo André, 8 de dezembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 9336/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 58/2025
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 58/2025, para prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes destinada a tratar dos Processos
Legislativos da Câmara Municipal de Santo André – SP.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Baixar Resolução e Publicação
 
Ação Realizada: Realizado
 
Descrição: 
Providenciamos a Resolução nº 37/2025, publicada na edição de 6/12/2025 do jornal Diário
do Grande ABC. Encaminhamos ainda o seu arquivo à Gerência de Controle Legislativo.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência das Providências - DA
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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